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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 290/2022
Moção de Congratulações e Louvor a toda Diretoria do CMEU -Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana, pela posse ocorrida no último dia 19/12/2022
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                            A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a toda diretoria do CMEU -Presidente -Pr Samuel Deferrari, Vice- Presidente- Pr Jocemar Salbego, Secretário-Pr Luis Fagundes, 2° Secretário  -Pr Isaías Araujo, Tesoureiro -Pr Anderson Santos, 2° Tesoureiro -Pr Carlos Izaguirre, Fiscais -Pr Luis Gomes,Pr Diego Umpierre, Pr Isaque dos Santos, no seguinte endereço sito à Rua 14 de Julho , nº 2241, Bairro São Miguel, CEP 97502-791, com o seguinte teor:
                      Com imensa alegria parabenizamos a toda diretoria do CMEU, pela exitosa posse ocorrida no último dia 19 de dezembro de 2022, conselho este que desenvolve um trabalho único direcionado à gestão e organização das Igrejas Evangélicas de nossa cidade. 


Salientamos a importância  desse conselho, diante o papel das Igrejas em resgatar e fortalecer da fé dentro de inúmeros lares de nossa Uruguaiana.


Parabéns a todos membros da diretoria que vem promovendo e firmando na comunidade os valores cristãos e  os preceitos evangélicos. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da posse da nova diretoria do Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana, ocorrida no último dia 19 de dezembro de 2022.
Uruguaiana, 21 de dezembro de 2022.
                          Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário: Diretoria do Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana
Endereço: Rua 14 de Julho , nº 2241, Bairro São Miguel, CEP 97502-791, com o seguinte teor:
xxx/cmu/gabXXX

